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CALENDÁRIO DE REUNIÕES DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL PARA 

ATUAÇÃO INTERSETORIAL 

 

Rede de Proteção Social Intersetorial – Ano 2025 

 

A Rede de Proteção Social Intersetorial tem como objetivo articular serviços, 

programas e políticas públicas voltados à garantia de direitos de indivíduos e 

famílias em situação de vulnerabilidades, promovendo atuação integrada entre 

Assistência Social, Saúde, Educação, Conselho Tutelar, Segurança Pública e 

demais parceiros. 

 

1 – Periodicidade das Reuniões 

 Reunião Ordinária – mensal 

 Reunião Extraordinária – conforme demanda emergencial ou caso grave 

 Grupos de Trabalho – quinzenais ou conforme necessidade definida 

pelos membros. 

 

2 – Calendário Mensal das Reuniões Ordinárias  - 2025 

 

Mês Data Horário Local Observações 

Janeiro  14h CRAS Planejamento 
anual da Rede 

Fevereiro  14h CRAS Alinhamento dos 
fluxos de 
atendimento 

Março  14h CRAS Caso complexos 
/demanda saúde 

Abril  14h CRAS Atualização do 
Fluxo de 
comunicação 

Maio  14h CRAS Avaliação do 
primeiro 
quadrimestre 

Junho  14h CRAS Articulação Rede e 
Conselho Tutelar 

Julho  14h CRAS Recesso escolar / 
monitoramento de 
vulnerabilidades 

Agosto  14h CRAS Casos de violência 
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e medidas de 
proteção 

Setembro  14h CRAS Revisão de fluxos 
e protocolos 

Outubro  14h CRAS Ações integradas 
para campanhas 
preventivas 

Novembro  14h CRAS Avaliação anual 
parcial 

Dezembro  14h CRAS Encerramento, 
relatório anual e 
planejamento. 

 

3. Reuniões Extraordinárias 

 

Poderão ser convocadas: 

 • Por demanda do Conselho Tutelar (casos graves ou urgentes) 

 • Pela Secretaria de Assistência Social 

 • Por qualquer órgão integrante, mediante justificativa 

 • Em situações de violação grave de direitos, risco iminente ou 

calamidade pública 

 

Convocação preferencial por: 

 • E-mail institucional 

 • Grupo oficial da Rede (WhatsApp ou outra ferramenta definida) 

 

4. Participantes da Rede 

 • Secretaria Municipal de Assistência Social / CRAS / CREAS 

(quando houver) 

 • Secretaria Municipal de Saúde, Educação, Esportes, CMEIS, 

Escola Municipal 

 • Colégio Estadual 

 • Conselho Tutelar 

 • Polícia Militar e Civil (quando aplicável) 
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 • Ministério Público (participação pontual quando aplicável) 

 • Epidemiologia, Vigilância Sanitária, Saúde Mental, Pastoral da 

Criança 

 • Demais políticas e serviços relacionados à proteção social 

 

5. Responsabilidades 

 • Coordenação dos encontros: Assistência Social 

 • Secretaria das reuniões: designada a cada encontro 

(revezamento) 

 • Elaboração das atas: responsável definido no início de cada 

reunião 

 • Encaminhamentos: monitorados pela Assistência e devolutiva 

obrigatória pelos setores envolvidos 

 

6. Entregáveis/Resultados Esperados 

 • Fluxos de atendimento atualizados 

 • Acompanhamento sistemático de casos complexos 

 • Encaminhamentos claros e com prazos 

 • Relatório anual das ações intersetoriais 

 • Registros formais (atas, listas de presença e relatórios) 
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